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ESTATUTO DO JACARANDÁ COUNTRY CLUB 
 

CAPITULO I 
DA SOCIEDADE, DURAÇÃO, SEDE E FINS 

 
 
Art. 1º: 
O Jacarandá Country Club, fundado no dia 10 de maio de 1975 
(Um, mil novecentos e setenta e cinco), é uma sociedade civil, 
juridicamente constituída, com fins recreativos, sem fins de 
lucros, com sede em Teixeira de Freitas, Estado da Bahia. 
 
Parágrafo Único: 
O Jacarandá Country Club, ou s implesmente clube,  terá duração 
indeterminada, regendo-se pelos presentes Estatutos e Leis 
aplicáveis . 
 
Art. 2º: 
A soc iedade tem por objet ivo: 
a) Promover reuniões festivas de caráter social em sua sede; 
b) Incentivar entre os assoc iados à prática de esportes, promovendo 

a realização de outros divert imentos sociais, culturais , artíst icos, 
além de atos cívicos. 

 
Art. 3º: 
A sociedade tem personalidade jurídica e patr imon ial próprias, 
dis t inta dos seus associados que não responderão solidár ia ou 
subsidiariamente pe las obrigações da sociedade. 
 
 
 

CAPÍTULO II 
DO PATRIMÔNIO 

 
 
Art. 4º: 
O patrimônio do Clube será constituído de: 
a) Bens móveis  e imóveis exis tentes ou que venham ser adquir idos, 

valores e demais  direitos que possua ou venha possuir a qualquer 
tí tulo; 

b) Por 800 (oitocentos) tí tu los  patrimoniais  nominat ivos; 
c) Por 60 (sessenta) tí tulos patrimonia is nominativos remidos; 
d) Por legados, doações e/ou subvenções; 
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Parágrafo Primeiro: 
Os bens imóve is da sociedade só poderão ser a lienados mediante  
autorização prévia, at ravés de Assembléia Geral especialmente  
convocada para esse f im; 
 
Parágrafo Segundo:  
Os bens móveis poderão ser al ienados mediante autorização prévia 
do Conselho Deliberativo da Sociedade; 
 
 
Art. 5º: 
A Assembléia Geral somente poderá deliberar sobre a dissolução do 
clube, quando convocada para tal f im, e com o mínimo de c inqüenta  
por cento e mais  um dos associados em plena capacidade c ivi l e em 
pleno gozo dos direitos sociais. 
 
Art. 6º: 
Em caso de dissolução da soc iedade, preliminarmente serão 
satisfeitos os débitos para com terceiros e após, o patr imôn io terá o  
fim que a assembléia determinar; 
 
Art. 7º: 
O Conselho De liberativo por decisão de 2/3 (do is terços) dos seus 
membros poderá; 
a) Decid ir quanto à emissão de nova série de tí tu los patr imoniais, 

bem como quanto ao valor destes; 
b) Idem quanto à ampliação do quadro de sócios contribuintes; 
c) Idem quanto à outorga de títu los de sóc ios beneméritos ; 
d) Idem quanto aos valores da taxa de manutenção a ser cobrada em 

cada exercíc io; 
e) Idem quanto à criação de outras taxas para competições 

esportivas; 
 
 

CAPÍTULO III 
DO QUADRO SOCIAL 

TÍTULO I -   CATEGORIA DE SÓCIOS 
 
 
Art. 8º: 
Formam o quadro social do Jacarandá Country Club as seguintes 
categorias de sócios: 
I  – Sóc ios proprietários; 
II   – Sóc ios beneméritos ; 
II I  – Sóc ios proprietários remidos 
IV  – Sóc ios contribu intes; 
V  – Sóc ios contribu intes familiar; 

PDF created with pdfFactory trial version www.pdffactory.com

http://www.pdffactory.com


 3 

VI  – Sóc ios empresa contribuinte; 
 
Art. 9º: 
Os sócios beneméritos e os propr ietár ios  remidos estão isentos do 
pagamento de quaisquer contr ibuições a que estão obrigados os 
demais ; 
 
Art. 10º:  
É assegurado à esposa do sócio, à seus filhos e fi lhas, ambos 
solteiros e menores de 21 (vinte e  um) anos, bem como à sua 
mãe, desde que viva em sua companhia, a participação em todas 
as atividades sociais e desportivas promovidas pelo clube, na 
letra “e” no art. 7º e na letra “e” do art. 31º. 
 
Parágrafo Primeiro: 
Os f ilhos de sócios proprietár ios  ao completarem 21 anos perderão a 
condição de dependentes podendo passar da categoria de 
“proprietário” para “contribuinte familiar”, mediante o pagamento das 
taxas de manutenção, e após aprovação do Conselho Deliberativo, 
sendo-lhes garantido este direito enquanto forem solteiros. 
 
Parágrafo Segundo: 
Excepc ionalmente a idade máxima para a condição de dependência  
passará a 24 anos, caso o dependente seja estudante de 3º grau 
(nível superior). Aqueles comprovadamente incapacitados física ou 
mentalmente não possuirão l imite de idade para a condição de 
dependência. 
 
Parágrafo Terceiro: 
No caso de união estável, o sócio deverá comprová-la através de 
documento público. 
 
 
Art. 11º: 
Excepc ionalmente será permit ido a cr itério de diretor ia, a freqüência  
ao Clube de pessoas que comprovantemente, viva e companhia e na 
dependência econômica do sócio, observadas as limitações do art igo  
anterior. A Diretoria reserva a s i o direito de exigir quando julgar 
oportuno as comprovações necessárias; 
 
 
Art. 12º: 
O sócio, qualquer que seja a sua categoria, bem como os seus 
dependentes serão obrigados a possuírem cartão de identificação 
social, expedido pela secretaria do clube; 
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Parágrafo Único: 
A diretoria poderá estabelecer critérios objet ivando permit ir acesso 
às dependências do clube apenas àquelas que portarem o cartão de 
identif icação a que se refere o art igo. 
 
 

TÍTULO II 
DOS SÓCIOS PROPRIETÁRIOS 

 
 
Art. 13º: 
São sócios proprietários as pessoas físicas que sejam proprietár ias  
de tí tulos representativos dessa qualidade e que tenham s ido 
admit idas no quadro social obedec idas às formalidades legais deste 
estatuto; 
 
Parágrafo Único: 
O sócio proprietário que possuir dois ou mais títu los, só estará 
sujeito ao pagamento da taxa de manutenção de um destes; 
 
Art. 14º: 
O sócio proprietár io poderá ser elevado à condição de Remido deste 
que, por deliberação de 2/3 (dois terços) do Conselho Deliberat ivo  
seja reconhecida a prestação de relevantes serv iços à comunidade ou 
ao Clube; 
 
Parágrafo Único: 
Ocorrendo tal hipótese, o tí tu lo anter ior será devolv ido ao Clube,  
deliberando o Conselho sobre o destino a ser dado ao mesmo; 
 
 

TÍTULO III 
DOS SÓCIOS CONTRIBUINTES 

 
 
Art. 15º: 
Serão sócios contr ibuintes aqueles que, mediante o pagamento de 
uma taxa, cujo valor será f ixado pelo Conselho Deliberat ivo, adquira  
essa condição, após a provação de sua proposta pelo  mesmo 
conselho; 
 
Art. 16º: 
O sócio contribuinte não poderá votar nem ser votado para quaisquer 
cargos no Clube e tão pouco partic ipar daqueles que são indicados 
pelo Conselho ou Pres idente da Diretoria Executiva; 
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Art. 17º: 
O título de sócio contribuinte é intransferível, seja por ato 
intervivos, seja causa-mortis. O atraso no pagamento de três (03) 
prestações consecutivas da taxa de manutenção, importará em 
cancelamento do título, independente de restituição de qualquer 
importância paga pelo interessado; 
 
Parágrafo Único: 
Não se aplica ao sóc io contribuinte o disposto no parágrafo único do 
art. 13º. Reserva-lhes, contudo, as prerrogativas do art.  14º destes 
estatutos: 
 
 

TÍTULOS IV 
DOS SÓCIOS BENEMÉRITOS 

 
 
Art. 18º: 
Será oferec ido o tí tu lo de sócio benemérito à pessoa que, 
pertencendo ou não ao quadro social do clube,  o Conselho 
Deliberativo, por resolução de 2/3 (dois terços) dos seus membros lhe  
outorgar a honraria, considerando os relevantes serviços que tenha 
prestado ao Jacarandá Country Club; 
 
Parágrafo Primeiro: 
A proposta de sócio Benemérito será apresentada pela Diretoria 
Executiva ou por 03 (três) membros do Conselho Deliberativo do 
Clube; 
 
Parágrafo Segundo: 
Fica limitado a 02 (dois) o número de títu los desta categoria que 
poderão ser concedidos, a cada gestão do Conselho De liberativo; 
 
 

TÍTULO V 
DOS SÓCIOS PROPRIETÁRIOS REMIDOS  

 
 
Art. 19º:  
Serão sócios proprietários Remidos as pessoas físicas que sejam 
proprietár ias de tí tu los  representativos desta qualidade e que tenham 
sido admit idas no quadro soc ial obedecidas a formalidades legais  
deste estatuto; 
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TÍTULO VI 
OUTRAS DISPOSIÇÕES  

 
Art. 20º:  
O sócio proprietário que comprovadamente t iver de se ausentar de 
Teixeira de Fre itas por mais de um ano, ou t ransfer ir seu domicíl io  
para out ra região por igual período, poderá solic itar a suspensão do 
pagamento da taxa de manutenção, enquanto perdurar o  
afastamento; 
 
Parágrafo Primeiro: 
Regressando antes do prazo previsto, ficará obrigado ao pagamento  
das taxas precedentes, sob pena de exclusão do quadro social; 
 
Art. 21º:  
Os títulos de sócios “Beneméritos”, são também int ransferíveis ; 
 
Parágrafo Único: 
Para a concessão dos tí tulos de sócios “Beneméritos” além dos casos 
prev istos, poderá ainda ser a proposta fundamentada e encaminhada 
por tr inta sócios, no mín imo, desde que estejam todos em dia com 
suas obrigações; 
 
 

CAPÍTULO IV 
DA ADMISSÃO TRANSFERÊNCIA, 

EXCLUSÃO E READMISSÃO DE SÓCIOS 
 
 
Art. 22º:  
Para a admissão de sócios, o c lube fornecerá uma proposta, que 
deverá ser preenchida pelo interessado, contendo os requis itos 
indispensáveis ao ingresso no quadro social; 
a) Gozar de boa reputação e ter idoneidade moral i libada; 
b) Não ter sofrido pena imposta por ju lgamento de jus t iça, seja qual 

for o motivo; 
c) Assumir o compromisso de cumprir e fazer cumprir as disposições 

estatutárias do Clube, acatando as determinações emanadas dos 
seus órgãos diret ivos; 

 
Art. 23º:  
A admissão será feita mediante proposta encaminhada à Diretoria,  
subscrita por um sócio em p leno gozo de seus direitos e referendada 
por um Diretor ou membro do Conselho Deliberativo e só será 
efet ivada após a sua apreciação pelo Conselho na forma prevista, 
ouvida a comissão sindicante; 
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Parágrafo Primeiro: 
Não serão admit idos como sócios os candidatos cuja proposta não 
obtiver a aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros do 
Conselho Deliberativo. 
 
Parágrafo Segundo: 
O candidato cuja proposta não for aceita, somente poderá renová-la  
após decorrido um ano de sua re jeição; 
 
Art. 24º:  
É facultado à diretoria ou Conselho solicitar ao proponente ou ao 
proposto quaisquer informações que julgue oportuna ao perfeito  
exame do seu pedido. A inexat idão das declarações prestadas 
importará na rejeição sumária da proposta e, quando a sua 
verif icação ocorrer a posterior o sócio será eliminado; 
 
Art. 25º: 
Os sócios proprietários em atraso com taxas de manutenção por 
mais de 12 (doze) meses, terão seus títulos automaticamente 
cancelados, não cabendo interposição de recursos; 
 
Parágrafo Único: 
Os débitos de taxa de manutenção infer ior há 12 (doze) meses, 
poderão ser parceladas a critér ios  da Diretor ia, desde que o 
parcelamento guarde os valores atualizados das mensalidades, 
ficando vetada a concessão de anistiamento total ou parcial de  
débitos; 
 
Art. 26º:  
O associado que fo r el iminado do quadro social por falta grave 
somente poderá ser readmit ido com aprovação da Assembléia Geral,  
no próximo mandato da Diretor ia  Executiva e do Conselho 
Deliberativo; 
 
Parágrafo Primeiro: 
Caberá ao Conselho Deliberat ivo avaliar a gravidade da falta; 
 
Art. 27º:  
Dependerá de prév ia aprovação do conselho a inclusão no quadro  
social de adquirentes de títu los de sócios proprietár ios  ou Remidos 
feita por terceiros a a lgum sócio de tais categorias; 
 
Parágrafo Primeiro: 
A transferência do título patrimonial na forma deste artigo 
sujeitará o adquirente ao pagamento de uma taxa de 
transferência, cujo valor será fixado pelo Conselho Deliberativo 
do Clube; 
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Parágrafo Segundo:  
Ao herdeiro necessário não será cobrada a taxa de transferênc ia a  
que se refere o parágrafo anter ior; 
 
Art. 28º:  
O tí tulo patr imonial constitu i garant ia real das dívidas de qualquer 
natureza do associado, seus dependentes ou convidados para o 
Clube, não podendo o mesmo ser transfer ido a terceiro sem o 
pagamento destas; 
 
Parágrafo Primeiro: 
Ao sócio proprietário eliminado do quadro social é permit ido transferir  
o seu tí tulo a  terceiros, desde que não hajam débitos anter iores e 
sejam observadas as disposições prevista no Estatuto, para  admissão 
de sócios; 
 
Parágrafo Segundo:  
O adquirente de títu lo de sóc io proprietário em pagamentos 
parcelados, que atrasar três prestações consecutivas, perderá o 
direito ao mesmo se notif icado para regular izar a s ituação não o fizer 
no prazo determinado; 
 
Parágrafo Terceiro: 
Na hipótese do parágrafo anter ior a notif icação se fará por escrito  
extra judicialmente. Se pers is tir a falta o interessado perderá em 
favor do c lube as parcelas que tenha pago; 
 
 

CAPÍTULO V 
DOS DIREITOS DOS SÓCIOS 

 
 
Art. 29º:  
São direitos dos sócios: 
a) O liv re acesso às dependências do Clube, respeitadas as 

proib ições previstas no regime interno;  
b) Part icipar das reun iões festivas que se realizarem na sede social 

promovidas pelo Clube; 
c) Part icipar e prestigia r as compet ições desport ivas organizadas 

pelo Clube; 
d) Tomar parte da Assemblé ia Geral, podendo sugerir med idas que 

visem ao aprimoramento da administração, permit indo-se, 
entretanto somente aos sóc ios proprietários e remidos o direito de 
votar e ser votado, para quaisquer cargos; 

e) Solic itar a convocação do Conselho Deliberativo do Clube em 
caráter extraordinário através de requerimento endereçado ao seu 
Presidente e subscrito pelo menos por 20 (vinte) sócios; 
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f)  Recorrer para o Conselho Deliberat ivo do Clube das decisões da 
Diretoria que lhe diga respe ito, quando cabível o recurso na forma 
estabelecida por estes estatutos; 

g) Falar em sessão do Conselho Deliberat ivo, por ocas ião da 
apreciação de recursos que tenha interpostos; 

h) Para efe itos soc iais, a famí lia do sócio é considerada como 
formada das seguintes pessoas: cônjuge, f ilhos, f ilhas, enteadas, 
tuteladas, desde que sejam solteiros e menores de 21 (v inte e 
um) anos, observando as disposições do art.  10º; 

 
 

CAPITULO VI 
 
 
Art. 30º:  
São deveres dos sócios: 
a) Cumprir e respeitar o presente estatuto, os demais  regulamentos 

aprovados pela diretor ia, o regimento interno e as determinações 
emanadas da Pres idência ou demais membros da diretor ia, quando 
no exerc ício legal de suas funções; 

b) Contr ibuir deliberadamente para que o Clube atin ja suas 
finalidades sociais ; 

c) Exib ir, quando ex igido, o cartão de ident if icação expedido pela  
secretar ia do Clube; 

d) Envidar esforços para que pessoas estranhas ao quadro social não 
freqüentem, sem autor ização, a sede do Clube; 

e) Pagar pontualmente as taxas de manutenção e as demais criadas 
pelo Conselho Deliberat ivo do Clube, fixadas para a sua categoria 
social; 

f)  Ressarcir ao Clube quaisquer danos que porventura causar ao 
patr imôn io soc ial,  independente de rec lamações de quem de 
direito; 

g) Zelar pelos bens do Clube em geral e especialmente daqueles que 
estiverem sob sua guarda, respondendo pelos danos causados por 
ação ou omissão; 

h) Tratar com urbanidade os consócios, empregados, serventuários e 
membros dos órgãos diret ivos do Clube; 

i)  Não proceder, ensejar ou permit ir,  nas dependências do Clube 
quaisquer manifestações de caráter racial,  polí t ico ou relig ioso; 

j)  Solver os seus gastos, bem como o dos seus convidados; 
k) Portar-se com correção nas dependências do Clube, evitando 

excessos , espec ialmente o de álcool; 
l)  Fazer com que os seus parentes ou convidados observem o 

regulamento respondendo por sua conduta; 
m) Auxiliar a Diretor ia, quando conv idado; 
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CAPÍTULO VII 
DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS 

TÍTULO I – DAS PENALIDADES  
 
 
Art. 31º:  
O poder de PUNIR discip linarmente os associados é exclusivo da 
Diretor ia e é indelegável; 
 
Parágrafo Único: 
A dec isão da Diretoria precederá sempre de audiência  com o acusado 
que apresentará a defesa que porventura t iver, reservando-se àquela 
entretanto, o poder de deliberar na ausência deste se convidado para 
tal audiência nela não comparecer; 
 
Art. 32º: 
As penas discip linares são: 
I – Advertência 
II   – Suspensão 
II I  – Eliminação 
 
Parágrafo Único: 
A suspensão do sócio pr iva-o de seus direitos mas não de seus 
deveres; 
 
Art. 33º:  
Serão punidos com pena de advertência os associados que v iolarem 
obrigações estatutárias  ou regimentais, cujos atos, a critér io da 
Diretor ia sejam considerados leves; 
 
Parágrafo Único: 
Tanto a pena de suspensão quanto a de advertência são irrecorríveis  
e serão aplicados por escrito, devendo constar na f icha do sócio a 
sua aplicação; 
 
Art. 34º:  
Incorrerá em pena de suspensão o associado que infr ingir de forma 
grave os deveres impostos pelos presentes Estatutos, a critério da 
Diretor ia; 
 
Parágrafo Único: 
O prazo de suspensão será no máximo de um ano; 
 
Art. 35º:  
Será eliminado do Clube aque le que: 
a) For condenado por sentença do Juízo Criminal, como sentença 

transitada em julgamento; 
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b) Vier a deixar de preencher os requisitos  mínimos exigidos para 
integrar o quadro social; 

c) Tiver proced imento incompatível com a moral, os costumes ou aos 
interesses da sociedade; 

d) Danos causado à sociedade e não reparados prontamente pelo  
responsável; 

 
Art. 36º:  
A re incidênc ia, ainda que em fa lta da mesma natureza,  será pun ida 
com pena imediatamente superior a primeira aplicada se não houver 
cabimento a aplicação de pena mais grave; 
 
 

TÍTULO II 
DOS RECURSOS  

 
 
Art. 37º:  
Das dec isões da Diretor ia que aplicar as penas de suspensão ou 
eliminação caberá recurso voluntár io,  sem efeito suspensivo, para o 
Conselho Deliberativo do Clube; 
 
Art. 38º:  
É assegurado ao assoc iado o direito de defesa perante o Conselho 
Deliberativo desde que interposto no prazo de 10 (dez) dias contados 
da data do recebimento da notif icação da Diretoria; 
 
Parágrafo Primeiro: 
Regis trado o recurso em livro próprio que a Secretar ia manterá para  
tal f im, o Pres idente da Diretor ia convocará imed iatamente o  
Conselho Deliberat ivo a se reunir para apreciação do mesmo, em 
prazo não superior a tr inta dias; 
 
Parágrafo Segundo:  
Das decisões do Conselho Deliberativo não cabe recursos; 
 
Parágrafo Terceiro: 
Qualquer que seja a deliberação do Conselho na apreciação de 
recursos, deverá ser comunicada por escrito à Diretor ia para os f ins  
necessários; 
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CAPÍTULO VIII 
DA ASSEMBLÉIA, CONSELHOS E DIRETORIA DO CLUBE 

TÍTULO I – DA ASSEMBLÉIA GERAL 
 
 
Art. 39º:  
A Assembléia Gera l é o órgão soberano do Clube e é constituída 
pelos sócios proprietários que estejam em pleno gozo de seus 
direitos conferidos por estes estatutos e em situação regular com a 
Tesouraria; 
 
Art. 40º:  
Na Assembléia Geral os sócios “Beneméritos” e “Contr ibuintes” 
embora possam tomar parte não te rão dire ito a votar ou serem 
votados; 
 
Art. 41º:  
A Assembléia Geral reunir-se-á a cada dois  anos, no ú lt imo Domingo 
do mês de março, em caráter ordinár io, para ele ição dos membros do 
Conselho De liberativo e respectivos suplentes, do Pres idente e Vice-
Presidente da Diretoria Executiva, bem como para tomar 
conhec imento do relatór io e contas da Diretoria, examinar e discutir o  
balanço e parecer do Conselho Fiscal, sobre eles deliberando; 
 
Parágro Único: 
Fica vetado à Diretoria executiva o parcelamento de débitos de 
assoc iados nos 60 dias anterio res e posteriores a data de realização 
da eleição. 
 
Art. 42º:  
A Assembléia Geral será convocada pelo conselho em exercíc io, com 
uma antecedência mínima de 20 (v inte) dias, devendo ser expedido 
Editais para tal f im nos quais conste os objet ivos da reunião, 
afixando-os em lugares visíveis , de acesso ao público; 
 
Parágrafo Único: 
A Assembléia reunida só poderá tratar dos assuntos para os quais foi 
convocada; 
 
Art. 43º:  
A Assembléia Geral só se insta lará em pr imeira convocação com a 
presença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos sócios em condições de 
voto. Em Segunda convocação que poderá ser feita 30 (tr inta) 
minutos após a pr imeira com número não infer ior a 50% (Cinqüenta  
por cento) e mais um dos sócios em condições de voto. Em terceira e  
ult ima convocação, após 30 (trinta) minutos da Segunda, com 
qualquer número de sócios em condições de voto; 
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Art. 44º:  
A Assembléia Geral será ins talada pelo Presidente do Conselho 
Deliberativo ou seu sucessor, procedendo-se imediata escolha de um 
dos assoc iados para dirig ir os  traba lhos; 
 
Art. 45º:  
Assumido a direção dos trabalhos, o Presidente da Assembléia  
convocará dois sóc ios para ocuparem as 1º  e 2º secretarias, 
escolherá dois out ros para escrutinadores, no caso de eleição; 
 
Art. 46º:  
A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinar iamente pelo  
Conselho Fiscal, Conselho De liberativo ou pela Diretoria Executiva. 
 
Parágrafo Único: 
A Assembléia Geral poderá reunir-se extraordinar iamente a 
requerimento de no mínimo 20% (Vinte por cento) dos sócios em 
condições de voto e os mesmos 20% (Vinte por cento) para votação, 
exceto no caso do Art.  26º. 
 
Art. 47º:  
As resoluções da Assembléia Geral serão tomadas por maioria dos 
votos dos associados presentes, no momento da votação; 
 
Parágrafo Único: 
A mesa fará ret irar do rec into, se não atender as advertênc ias, o 
sócio que por atos ou palavras perturbar ou tumultuar os t rabalhos, 
fazendo constar este ato na respectiva ata; 
 
Art. 48º:  
Todas as deliberações da Assembléia serão registradas em ata 
própr ia, a qual será subscrita pelos sócios presentes à reunião; 
 
Parágrafo Único: 
Faculta-se entretanto,  a adoção de l iv ro próprio para registro da 
freqüênc ia dos sócios nas reuniões; 
 
Art. 49º:  
Compete exclus ivamente à Assembléia, por decisão de 2/3 (Dois  
terços) dos seus membros, em condições de voto, deliberar quanto a  
dissolução do Clube e a venda do seu patr imônio; 
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DO REGULAMENTO PARA AS ELEIÇÕES DO JACARANDÁ 
COUNTRY CLUB A PARTIR DO ANO DE 2002 

DAS CHAPAS  
 
 
Art. 50º:  
O pedido de regis tro das chapas, assinado por qualquer sócio quite  
com suas obrigações sociais, deverá ser inst ituído com autorização 
escrita, de todos os candidatos, para inclusão do seu nome; 
 
Parágrafo Primeiro: 
Somente poderá se candidatar a Presidente e Vice-Presidente da 
Diretor ia Executiva, sócios proprietár ios ou remidos que tenham no 
mínimo 02 (Dois) anos de compra do tí tulo e apresentar documentos 
de idoneidade (os mesmos documentos exigidos para admissão de 
sócio no Jacarandá Country Club); 
 
Parágrafo Segundo:  
O nome do candidato a Vice-Presidente da Diretoria Executiva deverá 
ser colocado junto ao nome do candidato a Presidente na chapa para  
ser votado; 
 
Parágrafo Terceiro:  
Nenhum candidato poderá f igurar em mais de uma chapa. 
 
Art. 51º:  
O requerimento de registro da chapa deverá ser entregue à 
Secretar ia do Clube até 10 (Dez) dias antes das eleições; 
 
 

DOS REGISTROS DAS CHAPAS  
 
 
Art. 52º:  
Nos anos de eleição, o Conselho Deliberativo, com antecedência 
mínima de 20 (Vinte) dias das eleições, criará  uma Comissão de 
Regis tro de Chapas, composta de 03 (Três) membros, com 
competência  para julgar os requerimentos de regis tros das chapas; 
 
Parágrafo Primeiro: 
A Comissão através da Secretaria do Clube, ver if icará se os 
candidatos satisfazem os requis itos  estatutários de elegibilidade. 
 
Parágrafo Segundo:  
Constatado que qualquer cand idato não satisfaz as exigênc ias para  
concorrer as eleições, a Comissão, no prazo de 48 (Quarenta e oito) 
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horas, af ixará aviso na portar ia do Clube dando conhec imento do fato  
aos interessados; 
 
Parágrafo Terceiro: 
O sócio que requereu o registro da chapa deverá, no prazo de 48 
(Quarenta e oito) horas, imediatamente seguintes à af ixação do 
aviso, comprovar a regularidade da s ituação do candidato apontado 
como inelegível ou solic itar a sua substitu ição na chapa; 
 
Parágrafo Quarto: 
Não demonstrada a situação regu lar do candidato t ido como 
inelegível ou  não apresentando substituto, a chapa estará com o seu 
registro, automat icamente, indefer ido;  
 
Parágrafo Quinto: 
Na hipótese da Comissão verif icar que o sóc io indicado como 
substituto não possui condições de elegib il idade, o candidato  estará  
com o seu registro automaticamente, indefer ido, exceto para o cargo 
de presidente, que indeferirá toda a chapa; 
 
Parágrafo Sexto: 
Todas as chapas cujos candidatos possuam condições de 
elegibil idade e tenham anexado autorização escr ita de inclusão de 
seus nome estarão automaticamente, com seu registro deferido; 
 
Parágrafo Sétimo: 
A Secretar ia do Clube fornecerá aos interessados informações a 
cerca da elegibil idade do sócio; 
 
Art. 53º:  
A Comissão afixará o av iso, na Secretaria do Clube, anunc iando as 
chapas e respectivos componentes que tiverem o registro deferido; 
 
Art. 54º:  
A Comissão fará imprimir as chapas concorrentes em número de 
cédulas superio r em 10% (Dez por cento) ao do número de sócios em 
condições de votar; 
 
Art. 55º:  
Os responsáveis pelos requerimentos de registro das chapas serão 
convocados para o sorteio que definirá a ordem dos candidatos, na 
hipótese de não haver acordo quanto às mesmas; 
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DOS SÓCIOS VOTANTES  
 
 
Art. 56º:  
Serão admit idos a votar, os sócios remidos e os sócios proprietár ios  
que se encontrem quites com suas obrigações sociais; 
 
Art. 57º:  
Serão considerados quites, atendidas as demais exigências 
estatutárias, os sócios proprietários que comprovarem o 
pagamento da taxa de manutenção até o mês de fevereiro do ano 
eleitoral; 
 
Art. 58º:  
O voto será pessoal, não se admit indo procuração; 
 
 

DO PROCESSO DE VOTAÇÃO 
 
 
Art. 59º:  
O sócio, comparecendo, assinará  o l iv ro de presença e instalada a  
Assembléia Geral, terá iníc io o processo de votação; 
 
Parágrafo Único: 
A Assembléia terá a duração máxima de 03 (Três) horas, sendo 
entretanto, admit idos a votar os sócios que no momento do 
encerramento t iveram assinado o liv ro de presença, os quais  
receberão senha que os identif icará; 
 
Art. 60º:  
O sócio se dirig irá à respectiva mesa receptora, onde exibirá a  
carteira social ou out ro documento que o ident if ique, ocasião em que 
assinará o liv ro de votação; 
 
Parágrafo Único: 
O presidente da mesa lhe fará entrega da sobrecarta rubricada e das 
chapas concorrentes e dir ig indo-se então, o sócio a cabine secreta, 
colocará seu voto na sobrecarta, e retornando, depo is de exibir a  
sobrecarta, depositará seu voto na urna; 
 
Art. 61º:  
Poderão ser ins taladas, a cr itério da Presidência da Assembléia 
quantas mesas receptoras forem necessárias para atender mais  
comodamente a demanda de sóc ios votantes; 
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Parágrafo Único: 
Na hipótese de ser instalada mais de uma mesa receptora de votos, 
os sócios votantes serão distribuídos dentre elas, em ordem 
alfabét ica, observada a inic ia l do prenome, em número tanto quanto  
possível o mais igual entre as mesmas. 
 
Art. 62º:  
Encerrada a votação, o Pres idente da mesa receptora e os f iscais das 
chapas lacrarão a urna, encerrarão a l is ta de votação que será 
remet ida à Presidênc ia da Assembléia com a indicação de quantos 
sócios votaram; 
 
 

DA APURAÇÃO 
 
 
Art. 63º:  
Recebidas as urnas, o Presidente da Assemblé ia convocará os f iscais  
escrutinadores para o iníc io dos trabalhos de apuração das eleições; 
 
Parágrafo Primeiro: 
O Presidente da Assembléia designará escrutinadores em número 
suficiente para o bom andamento da apuração; 
 
Art. 64º:  
As urnas serão abertas, observada a ordem alfabét ica dos que nela 
votaram após verif icara a inv iolabilidade do lacre e anunciado o  
número de votos que deverá conter; 
 
Art. 65º:  
Aberta a urna, será efetuada a contagem das sobrecartas para 
conferência com o número de votantes indicados na folha de votação; 
 
Art. 66º:  
Coinc idindo o número de sobrecarta com o número de votantes, e não 
oferecida qualquer impugnação, proceder-se-á a abertura das 
sobrecartas; 
 
Art. 67º:  
Serão considerados nulos os votos correspondentes ás sobrecartas 
que: 
a) Contiverem chapas em modelo não oficial fo rnec ido pela mesa; 
b) Cuja chapa apresentar rasura, supressão de nomes, quaisquer 

escritos ou qualquer forma de ident if icação; 
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Parágrafo Único: 
Contendo a sobrecarta mais de um exemplar da mesma chapa será 
considerado apenas um voto desde que não sejam diversos entre si,  
desconsiderando-se o voto em branco; 
 
Art. 68º:  
Contados os votos de cada urna, será anunciado o seu resultado 
mencionando-se os votos de cada uma das chapas, os nulos e os em 
branco; 
 
Art. 69º:  
Caberá a Assembléia Geral, pelos sócios presentes ao f inal da  
apuração, em decisão irrecorrível, apreciar,  as impugnações 
oferecidas; 
 
Art. 70º:  
Apuradas todas as urnas, a Pres idência da Assembléia anunc iará o  
resultado f inal das eleições e proc lamará a chapa vencedora; 
 
Art. 71º:  
Durante o processo eleitoral das 08:00 às 12:00 horas, f ica vedada a 
venda e uti lização de bebidas alcoólicas nas dependências do Clube; 
 
Art. 72º:  
Caberá ao Pres idente da Assemblé ia Geral dec id ir os casos omissos 
deste regulamento quanto ao processo eleitoral;  
 
 

TÍTULO II 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 

 
 
Art. 73º:  
O Conselho Deliberativo será eleito por um período de dois anos em 
Assembléia Gera l e será composto de 09 (Nove) membros efet ivos e 
03 (Três) suplentes, os quais poderão ser ree leitos. O Conselho é  
soberano em suas decisões, salvo quanto as matérias que deverão 
ser apreciadas pela Assemblé ia Geral;  
 
Parágrafo Único: 
A reeleição previs ta neste artigo pode ocorrer no máximo 03 (Três) 
vezes consecutivas; 
 
Art. 74º:  
A posse dos membros do Conselho Deliberativo ocorrerá na mesma 
sessão em que se verif icar a eleição; 
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Parágrafo Primeiro: 
Os suplentes assumirão o cargo, na falta de um membro efet ivo,  
obedec ida a ordem de votação e em caso de empate a ordem de 
maior idade; 
 
Parágrafo Segundo:  
Na possibilidade de tomar posse na mesma reunião em que se 
processar a eleição de pelo menos 2/3 (Dois terços) dos membros do 
Conselho, cons iderar-se-á prorrogado o mandato dos antecessores, 
até a data em que ocorrer a posse dos escolh idos; 
 
Art. 75º:  
Os membros do Conselho Deliberat ivo que aceitar cargos na Diretor ia  
Executiva do Clube serão automat icamente excluídos do órgão 
deliberativo, assumindo em seu lugar um dos suplentes; 
 
Art. 76º:  
O mandato dos membros do Conselho Deliberativo, bem como dos 
demais  membros da Diretoria Executiva, será exercido gratuitamente,  
facultando aos membros no período em que exercerem seus 
respectivos mandatos, o direito de isenção das obrigações de 
pagamento da mensalidade prevista neste estatuto; 
 
Art. 77º:  
Ao Conselho Deliberat ivo além das demais funções previstas nestes 
Estatutos compete: 
a) Eleger, dentre os seus membros, o seu Presidente, Vice-

Presidente e Secretár io; 
b) Eleger três membros para Conselheiros Fiscais efet ivos e três 

suplentes, permit indo-se a part ic ipação de conselheiros 
cumulat ivamente, nesse cargo vetando-se part icipação de 
membros da Diretoria Executiva; 

c) Homologar a indicação dos demais membros da Diretor ia feito  
pelo Presidente Executivo; 

d) Votar o orçamento anual do Clube; 
e) Julgar as contas após o parecer do Conselho Fiscal; 
f)  Conferir tí tu los  de sócios Beneméritos; 
g) Destituir o Presidente Executivo ou qualquer out ro membro da 

Diretoria,  que violar as regras deste estatuto; 
h) Julgar os recursos que forem interpostos das decisões da 

Diretoria; 
i)  Fixar os valores das taxas de manutenção, ágios sobre os títulos, 

taxas de inscrições, etc; 
j)  Convocar a Assembléia Geral para reunião ext raordinária, por 

deliberação própria, do Conselho Deliberativo, da Diretor ia  
Executiva ou a requerimento de 20% (Vinte por cento) dos 
associados; 
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k) Decidir sobre a alienação de quaisquer bens do Clube, exceto os 
imóveis; 

l)  Limitar o número de assoc iados; 
m) Resolver os casos omissos; 
n) Verif icar quando convier as cotas do Clube, solic itando-as no 

prazo mínimo de 02 (Dois) dias úteis; 
 
Art. 78º:  
O Conselho se reunirá: 
a) Ordinariamente: 

I – Logo após a Assembléia Geral,  para a escolha do seu 
Presidente e Vice-Presidente; 

II   – Para conhecer e julgar o relatório da Diretoria; 
II I – Para votar o orçamento e dar posse ao Presidente da 

Diretoria Execut iva; 
b) Extraordinariamente: 

I – Sempre que necessário, nos termos deste estatutos; 
 

Art. 79º:  
O Conselho Deliberativo será sempre convocado pelo seu presidente 
e reunir-se-á com um mínimo de c inco dos seus membros; 
 
Art. 80º:  
As dec isões do Conselho Deliberat ivo serão tomadas por decisões 
simbólicas, a menos que algum conselhe iro requeira que sejam as 
mesmas processadas através de escrutínio secreto; 
 
Parágrafo Único: 
A convocação para reuniões será feita por aviso direto aos seus 
membros, independentes de editais; 
 
Art. 81º:  
As atas das sessões serão lavradas pelo pr imeiro secretário em liv ro  
destinado a esse fim e assinada por todos os componentes do 
conselho presentes; 
 
 

TÍTULO III 
DO CONSELHO FISCAL 

 
 
Art. 82º:  
O Conselho Fiscal, indicado pelo Conselho Deliberativo, será 
composto de três membros efet ivos e três suplentes. Os efetivos 
escolherão entre s i um pres idente. 
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Art. 83º:  
Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Examinar bimestralmente os balancetes da Tesouraria e dar 
parecer escrito sobre os mesmos, facultando-se-lhe a conferência de 
todos os l ivros e demais documentos de Receitas e Despesas, 
enviando cópias aos Presidentes da Diretoria Executiva e do 
Conselho Deliberativo do Clube; 
II  - Dar parecer sobre o  orçamento  anual a ser apresentado ao 
Conselho Deliberativo; 
II I - Dar parecer sobre qualquer suplementação de verba 
solicitada; 
IV - Examinar a contabilidade anual do Clube, dando parecer 
escrito sobre as contas a serem julgadas pelo Conselho Deliberat ivo  
com o re latório do Presidente do Clube; 
V - Sugerir  e jus tif icar ao Conselho Deliberat ivo sanções a 
membros da Diretoria, quando encontrar irregular idades nas contas 
examinadas; 
 
 

TÍTULO IV 
DA DIRETORIA DO CLUBE  

 
 
Art. 84º:  
A Diretoria do Clube será composta dos seguintes membros: 
I  – Presidente; 
II   – Vice Pres idente; 
II I  – Diretor Primeiro – Secretário; 
IV  – Diretor Segundo – Secretário; 
V  – Diretor Primeiro Tesoureiro; 
VI  – Diretor Segundo Tesoureiro; 
VII  – Três Diretores de Esportes; 
VIII  – Três Diretores Sociais; 
 
Art. 85º:  
O Presidente será eleito por maioria dos votos na eleição direta  
realizada no mês de março, a cada 02 (Dois) anos, devendo ser 
empossado no máximo 15 (Quinze) dias após a escolha; 
 
Parágrafo Único: 
O Presidente eleito fará a indicação dos demais membros da Diretor ia  
Executiva, submetendo-se a apreciação do Conselho Deliberat ivo na 
forma deste Estatuto; 
 
Art. 86º:  
Após sua posse o Presidente Executivo fará a indicação dos seus  
auxiliares no prazo máximo de quinze dias. Correndo tal prazo sem a 
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indicação entender-se-á tenha o mesmo renunciado ao cargo,  
procedendo-se a nova eleição; 
 
Art. 87º:  
O Presidente Executivo será responsável pelos atos dos demais  
membros da diretor ia e poderá, a qualquer momento exonerar 
qualquer um dos membros e substituí-lo após apreciação do 
conselho; 
 
Art. 88º:  
A Diretoria só deverá reunir-se ordinariamente pelo menos uma vez 
por quinzena, no d ia e na hora que lhe  convier; 
 
Parágrafo Primeiro: 
As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Pres idente ou seu 
substituto, d iretamente aos membros que a compõe. Poderá sê-lo, 
ainda a requerimento de pelo menos dois dos seus membros; 
 
Art. 89º:  
A Diretoria só poderá reun ir-se com a presença da maior ia dos seus 
membros. Suas deliberações serão tomadas por maior ia de voto,  
cabendo ao Presidente no caso de empate o voto de Minerva; 
 
Parágrafo Primeiro: 
As reuniões da diretoria terão sempre o caráter s igi loso, dela  
podendo part icipar tão somente: 
a) Algum membro do Conselho De liberativo, mas sem direito a voto, e  

se porventura convidado pela diretoria; 
b) Qualquer assoc iado, desde que a reunião tenha por f im tratar de  

assunto de seu interesse exclusivamente, e quando convocado 
para tal;  

 
Parágrafo Segundo:  
Das reuniões da diretor ia serão lavradas ata, em livro próprios, 
assinadas pelos diretores presentes à sessão, constando 
obrigatoriamente das mesmas as dec isões e resoluções; 
 
Art. 90º:  
Só será permit ida a reeleição do Pres idente da Diretoria Executiva 
por uma vez; 
 
Art. 91º:  
Perde o mandato o diretor que sem justif icat iva: 
I   – Deixar de exercer suas funções por t rinta dias consecutivos; 
II   – Deixar de comparecer a t rês reuniões consecutivas da diretoria; 
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II I – Usar do cargo para benefíc io próprio ou fac ilita r o ingresso ou 
freqüênc ia ao Clube de pessoa que não satisfaça as exigênc ias 
mínimas previstas neste estatuto; 
 
Art. 92º:  
O Pres idente será substituído, nas suas faltas ou impedimento , pelo  
Vice-Presidente e este pelo pr imeiro secretário. No impedimento dos 
três, pelo diretor mais idoso; 
 
Art. 93º:  
Compete a Diretor ia , colet ivamente: 
I – Administ rar o Clube, o seu patrimônio, gerir os  seus negóc ios 
conforma a sua orientação, mas dentro das normas estatutárias; 
II  – Elaborar o Regimento Interno do Clube, resoluções, submetendo-
as ao Conselho Deliberat ivo, ass im como propor elevações de taxas e 
mensalidades ou outras contribuições a serem cobradas pelo Clube; 
II I – Fazer cumprir o presente estatuto e demais regulamentos 
aprovados e fazer a primeira tr iagem das propostas de admissões de 
assoc iados do Clube; 
IV – Fazer cumprir as  resoluções do Conselho Deliberativo do Clube; 
V – Aplicar as penalidades previstas nos estatutos, impostos aos 
sócios; 
VI – Escolher os representantes do Clube, nos impedimentos dos 
efet ivos, para todo e qualquer ato que o Clube tenha de f igurar e os 
representantes junto as entidades esport ivas; 
VII – Dec idir sobre o empréstimo ou arrendamento de qualquer das 
dependências do Clube e/ou do seu imobil iário; 
VIII – Expedir convites a pessoas estranhas ao quadro social para 
vis ita ou f reqüência às reuniões sociais promovidas pelo Clube; 
IX – Resolver casos de urgências, não previstos nestes estatutos, até 
reunião do Conselho Deliberativo; 
X – Propor ao Conselho Deliberat ivo a  concessão de tí tulos  de sócios 
Beneméritos, resguardado idêntico direito do mesmo Conselho; 
XI – Convocar o Conselho Deliberat ivo, sempre que necessário; 
 
Art. 94º:  
Compete ao Pres idente: 
I – Representar o Clube em juízo ou fora dele, podendo se necessário 
constitu ir advogados para defesa dos interesses da associação; 
II  – Despachar o expediente; 
II I – Escolher os demais membros da diretoria e exonerá- los , quando 
não satis fazer às necessidades do cargo, atendidas as normas 
prev istas neste estatuto; 
IV – Assinar, juntamente com Tesoureiro, os  títulos do Clube; 
V – Assinar as carteiras de ident if icação dos associados; 
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VI – Assinar com o tesoureiro os cheques ou quaisquer ordens de 
pagamentos ou outros documentos que impliquem responsabilidade 
finance ira do Clube; 
VII – Convocar reun iões da Diretoria; 
VIII – Admit ir e demit ir empregados para serviços, f ixando-lhes 
remunerações e aplicando-lhes, no tocante a direitos e obrigações, a 
Legis lação Trabalhista em vigor; 
IX – Referendar contratos celebrados com conjuntos musicais e/ou 
orquestras pela Diretoria Social;  
X – Exercer o poder de políc ia durante as reuniões sociais do Clube, 
fazendo com que os associados se portem com dignidade nas 
dependências do mesmo, determinando quando necessário, sejam 
aqueles ou os seus convidados a se retirarem quando julgar estejam 
procedendo de forma inconveniente aos f ins  socia is; 
XI – Ceder a terceiros, mediante contratos de locações, os serviços 
de bar e/ou coz inha do Clube, após submeter a dec isão a apreciação 
do Conselho; 
XII – Deliberar nos casos omissos “ad- referendum” do Conselho 
Deliberativo; 
 
Art. 95º:  
Compete ao Vice-Pres idente: 
I – Substituir o Pres idente em seus impedimentos eventuais; 
II  – Exercer out ras at ribuições que lhe forem delegadas pelo 
Presidente; 
 
Art. 96º:  
Compete ao Primeiro Secretário: 
I – Superintender os serviços da Secretár ia do Clube; 
II  – Minutar a correspondência do Clube e assinar aquelas que não 
for de  competência exc lusiva do Presidente; 
II I – Lavrar as atas das reuniões da Diretoria; 
IV – Ter sob sua guarda o arquivo da secretaria; 
V – Organizar o f ichário de todos os associados do Clube; 
VI – Ter sob controle os l ivros onde registrados os tí tulos do clube 
em todas as suas categorias; 
VII – Cumprir os demais encargos que lhe forem cometidos pelo  
pres idente e os prev istos nestes estatutos; 
VIII – Organizar o quadro social;  
 
Art. 97º:  
Compete ao Segundo Secretário: 
I – Substituir o Primeiro Secretário nos seus impedimentos legais ou 
eventuais; 
II  – Auxiliar o Primeiro Secretário sempre que solic itado; 
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Art. 98º:  
Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
I – Superintender os serviços da Tesouraria; 
II  – Receber e manter sob sua guarda e responsabil idade dos valores 
e títulos do Clube; 
II I – Promover a arrecadação da receita; 
IV – Pagar as despesas ordinárias conforme o orçamento anual, 
aprovado pelo Conselho Deliberativo, e as extraordinár ias  
autorizadas pela Diretor ia; 
V – Apresentar mensalmente, quando da reunião da Diretor ia e do 
Conselho Deliberativo, o balancete da receita e despesas, e 
anualmente o balança geral;  
VI – Elaborar proposta orçamentár ia  para aprovação do Conselho 
Deliberativo; 
VII – Levar ao conhecimento da Diretor ia e do Conselho Deliberat ivo 
os nomes dos sóc ios proprietár ios que estejam com mais de 12 
(Doze) prestações da taxa de manutenção em atraso e dos sóc ios 
contribuintes com mais de 03 (Três) meses em atraso, para efe ito de 
eliminação do quadro social;  
VIII – Assinar, juntamente  com o pres idente os cheques, e demais 
documento que importem em responsabilidade f inanceira para o  
Clube; 
 
Art. 99º:  
Compete ao Segundo Tesoureiro: 
I – Substituir o Primeiro Tesoureiro durante os seus impedimentos 
legais; 
II  – Aux il ia r ao Primeiro Tesoureiro no cumprimento de suas 
atr ibu ições sempre que solic itado; 
 
Art. 100º:  
Compete aos Diretores de Esportes: 
I – Estimular entre os associados a prática de esportes nos seus 
diferentes setores; 
II  – Promover torneios esport ivos, objet ivando a divulgação do Clube 
na comunidade; 
II I – Propor a contratação de técnicos especializados, para o preparo  
físico e técnico dos atletas do Clube; 
IV – Superintender e f iscalizar os certames que o Clube pat roc ine; 
 
Art. 101º:  
Compete aos Diretores Sociais: 
I – Organizar o programa social do Clube; 
II  – Fiscalizar todas as festividades do Clube, fazendo com que sejam 
observados, pelos associados, as normas e regimentos internos da 
casa; 
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II I – Desempenhar qua isquer out ras atividades que lhes forem 
cometidas pela Presidênc ia; 
 
Art. 102º:  
O Regimento Interno do Clube a ser elaborado pela Diretor ia e 
aprovada pelo Conselho De liberativo, as instruções e avisos, 
completam o presente Estatuto, no tocante ao seu func ionamento, à  
ordem e a sua f iscalização; 
 
Parágrafo Único: 
Nenhum av iso ou instrução poderá ser elaborado contrar iando os  
disposit ivos deste Estatuto. O regimento interno, entretanto, terá  
força imperativa sobre os que infr ingirem o regulamento ou inc id irem 
em penalidades estatutárias; 
 
Art. 103º:  
É expressamente proibido usar a sede e/ou dependências do Clube 
para reuniões de caráter polít ico ou relig ioso; 
 
Art. 104º:  
Os presentes Estatutos poderão ser reformulados por proposta do 
Conselho Deliberat ivo e por deliberação da Assembléia,  
especialmente convocados para esse fim; 
 
Art. 105º:  
Os casos omissos deste estatuto serão resolv idos pelo Conselho 
Deliberativo que se servirá, tanto quanto possível, das regras 
atenuantes à espécie, estabelecidas em estatutos das sociedades 
congêneres; 
 
Art. 106º:  
O presente Estatuto revisado, alterado e consolidado pelo Conse lho 
Deliberativo, aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária em 16 
de setembro de 2001, constitu i Le i Orgânica do Jacarandá Country 
Club. 
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